
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

LEI Nº 12 DE 30 DE NOVEMBRO LE 1989.

"Estima a Receita e Fixa a Despesa
para o Exercício Financeiro 19904

A Câmara Municipal de Inhambupe, no uso das atribuições
que lhe são conferidas,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aprovado o Orçamento Programa do Municí
pio de Inhambupe para o exercício financeiro de 1990, com a Receita
estimada em NCZ$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzados novos)e
a Despesa em igual valore

Artigo 2º - à realização da Reccita se efetivará median-
te a arrecadação dos Tributos, Rendas e outras Receitas Correntes e
de capital na forma da legislação em vigor, obedecidas as classifi-
cações seguintes:
A- RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA |

1.200.000,00
RECEITA PATRIMONIAL 20.000,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 28.600.000,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 104.000,00

B - RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 9.500.000,00
ALIENAÇÃO DE BENS 56.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 520.000,00

E

TOTAL DA RECEITA......7 40.000.000,00
Artigo 3º - A realização da Despesa deverá atender a for

ma da legislação em vigor, com a seguinte discriminação:



câmara
.municipal

de inhambupeGOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

POR ÓRGÃO

CÂMARA MUNICIPAL 350.000,00
GABINETE DO PREFEITO 800.000,00
SERVIÇO DE AIMINISTRAÇÃO GERAL 250.000,00
SERVIÇO IE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.000.000,00
SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E CULTURA . 9.000.000,00
SERVIÇO DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.000.000,00
SERVIÇOS URBANOS E DE OBRAS 22.600.000,00
DEPARTAMENTO MUNICIPAL ESTRADAS RODAGEM|2.000.000,00

TOTAL DA DESPESA 40.000.000,00

POR FUNÇÃO

LEGISLATIVO RE 350.000,00
AIMINISTRAÇÃO E PLANEJ AMENDO.o 1.880.000,00
AGRICULTURA ps “ é 6.400.000,00

EDUCAÇÃO E CULTURA. E 9.120.000,00
HABITAÇÃO E URBANISMO

É 4.900.000,00
SAÚDE E SANEAMENTO 5. 800.000,00
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 550.000,00
TRANSPORTE

E

TOTAL. 11.000.000,00
Artigo 4º - Fica o Poder Executivo:CZY 40.000000,00

“autorizado a: I- Realizar Operações de Crédito por antecipação
da Reccita, observando os limites previstos no Arte 165 da Constitu
ição Federal.

II- Abrir Créditos Suplementares até o limite cor
respondente a 100% (cem por cento) do total das despesas fixadas !

nesta Lei, de conformidade com o artigo 43 da Lei Nº 4.320, de 17 !

de março de 1964.
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor, em 1º de !

janeiro de 1990, revogadas as disposições em contrário
Dada no Paço da Câmara Municipa Des aos

do mês de novembro de 1989. 4
-

E qEa
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FEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
emento Programa - Exercício 1990 (

,

ÃO: 1.01 - CÂMARA MUNICIPAL

DADE ORÇAMENTÁRIA: 1.01 - CAMARA MUNICIPAL

(
PRCGRAMA DE TRABALHC

DIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

000, 000 LEGISLATIVA 350.000,00 350.000,00
000, 000 PROCESSO LEGISLATIVO 350.000,00 3507000,00
010,000 AÇÃO LEGISLATIVA 350.000,00 3502000,00
002,001 Manutenção da Câmara Municipal 3507000,00 3507000,00

aç

TOTAL 350.000,00 350.000,00
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EFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE (amento Programa - Exercicio 1990 h

ÃO: 2.06 « SERVIÇOS URBANOS E DE OBRAS

DADE ORÇAMENTÁRIA: 2.06 - SERVIÇOS URBANOS E DE OBRAS

PRCGRAMA DE TRABALHC

AD. |

DIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

1717010 Construção de Sistemas de Atbastdcimento D'Agua 1.000.000,00 1,000:000,00
1-90,000 SISTEMAS DE ESGOTO 1$0007000,00 1,000$000,00
1914011 Construção de redes de esgoto 1.000,000,00| 1,0007000,00
0004000 ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 300.000,00 200:000,00
0004000 ASSISTÊNCIA S 3007000,00 300,000,90
8704000 ASSISTÊNCIA COMUNITARIA 3809000,00 300,000,00
8714012 Mutirões e Reconstrução de Casas Populares 300,000,00 3004000,00
0007000 TRANSPORTE 749004000,00] 1.100,000,00|9,0007000,00
0007000

"

TRANSPORTE URBANO 7+9004000,00] 141007000,00|970007000,00
7 50,000 VIAS URBANAS 7.9004000,00] 1,1005000,00|9;000,000,00
7524025 Manutenção de Vias Urbanas 1$1007000,00|1.100.000,00
751.013 Abertura e Pavimentação de Avenidas e Vias Urbanas 7.900.000,00 7.9904000,00

” .

* TOTAL 18,000,000,00|] 1446004000,00| 22.6004000,00



FEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

amento Programs - Exercício 1990 ( (
ÃO:2,05 - SERVIÇO DE SAÍDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL PRCGRAMA DE TRABALHC

DADE CRÇAMENTÁRIA: 2,05 « SERVIÇO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ds ESPECIFICAÇÃO PROJETOS Peas puis STO TAL

00004000 SAUDE 1.0004000,00|2.8004000,00 2.800.000,00
1,270,000 Alimentação e Nutrição 504.000,00 504000,00
4272,016 Dist. de Generos Alimentícios a Pessoas Carentes 50.000,00 504000,00
14280, 000 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 1.000.000,00|2.700.000,00 3:7005000,00
4282017 Manutenção das Unid, de Assists Médica Hosputalar 2.700,000,00 2.700.000,00
1281. 004 Construção de Posto Médicos no Município 1,0004000,00 1.000.000,00
1860 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 50.000,00 50.000,00
1862 ,018 Mahutenção e Apoio à Maternidade e a Infância 50.000,00 50,000,00
00004000 ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 2005000,00 200.000,00
00007000 ASSISTÊNCIA 90,000,00 90+000,00
148604000 ASSISTÊNCIA SOCIAL BERAL 90,000,00 904000,00
48624019 Manutenção do Serve de Assistência Social 904000,00 90.000,00
00004000 PROG, DE FORM, DO PAT, DO SERVIDOR PÚBLICO 1107000,00 110,000,00
14920 ,000 PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS 1104000,00 110,000,00
14922,020 Encargos com o PASEP 1104000,00 110$000,00

TOTAL 1:000.000,00|3. 000,000,00 4.,000,000,00



FEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
amento Programa
ÃC: 2.07 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADA DE RODAGEM

DADE CRÇAMENTÁRIA: 2.07 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADA DE RODAGEM

- Exercici o 1990 O (

A
PRCGRAMA DE TRABALHC

79

DIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

0007000 TRANSP ORTE 400.000,00|1.600.000,00]  2:000,000,00
000.000 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 400,000,00|1.600,000,00 2+0004000,00
810.000 RODOVIAS 600.000,00 600.000,00
3127026 Manutenção do Sistema Viário do Município 600.000,00 600,000,00
30, 000 ESTRADAS VICINAIS 4004000,00|1.000$000,00 151007000, 00
3427027 Manutenção das Esteadas Vicinais 1:0004000,00 1,0004000,00
341,013- Construção e Reconstrução de Estradas e Obras ;

D' artes 100,000,00 400,000,00

.

TOTAL 4004000,00 1.600$000,00 2:0007000,0d
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FEITURA MUNICIPAL DE  INHAMBUPE ANEXO 1 À PORTARIA SOF/SEPLAR Wº 6, DE 09.05.82

3CÍCIO DE 1990 LEI Nº 4.320/64 - Anexo 2 RECEITA

RESUMO GoBB AL DA WREQERITA
ALÍNEAS

| CATEGORIA

ICO ESPECIFICAÇÃO SUBALÍNEAS RUBRICAS FONTES ECONOMICA

21.01.09 Cota-Parte do Imp. Único e/ Energia
| Elétrica 10.000,00)

72.01.10 | Cotasarte do Iup, Único efMinerais 10.000,00
ea COLT 1.5.7. Impuzto e/ Transgortes 8.000,00
21.09.00 Outras Transferência da União 200.000, ki21.09.01 Diversas Traneferências da União | 200. ç
[22.00.60 Transferência dos Egtados I

[22.01.00 Participação na Receita dos Eetadose || 2.
[22.01.01 Participação no I.C.M. | 2.200.000,
[22.01.03 ; Participaçao pd EIPSV.A | 24.090,00
[22.09.00 | Outras Traneferências doe Eetados | ES DOSLSO22.09 « UM | Diversas Traneferências dos Eetados | «000,90.00.00 | OUTRAS RECEITAS CORRENTES | 104.000,00
10.00.00 | Multas e Juros de Mora 1.000,00
20. 00. VO ' Indenizações e Restituições 2.000,00
30. 00.00 | RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 10.000,00
31,00.00 Receita da Dívida Tributária 10.900,00 .

390, 00, 00 RECEITAS DIVERSAS |
É 91.900,00

905 01.00 Receita do Merc. Feira e Hatadouros | 70.000,00
9BQU2. 00 Receita de Cemitérios |

1..000,001990.09.00 Outros Receitas Diversas 20. 000,00
300. 00. 00 RECEITA DE CAPITA, * 10.076.000,00
00.00.00 OPERAÇÕES BE CRÉDITOS

|
9.500,000,00

10.00,00 OPERA DE CRÉDITOS INTERROS Í 9.500.000,00|-

200, 00,00 ALIENAÇÕES DE BENS | 56.000,00
710,00,00 ASIERAÇÕES DE EENS MÓVEIS | 56.000,00
100,00, 00 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 520.000,00
120. 00,00 TRANSFERÂNCIA INTERGOVERMAMENTAIS 500.000,00
121,00.00 Transferência da Uniao

130.
00000.21 «ÚL. 00 Participação na Receita da União a , -

21.09.00 Outras Transferencias da Uniao 100. 000,00] 4
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Mo

DO DA BAHIA ( ADENDO III - À PÚ.TARIA SOP, 15 DE 20.06.78

EITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE Lei nº 4.320/64 - Anexo 2 — DESPESA

CÍCIO DE XNK 1990

Os CONSOLIDAÇÃO GERAL
ADE ORÇAMENTÁRIA:

DIGO RASURESZA DA DESFERSA
CATEGORIA

DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONÔMICA

DESPESAS
CORRENTES 0,000,0

DESPESAS DE CUSTEIO
: 12.259. 500,00

Pessoal a 5.263. 500,00
Pessoal Civil 4.,762,000,00
Obrigações Patronais 50d. 500,00
Material de Consumo 3.762.000,00

Serviços de Terceiros e Encargos 3.088.000,00 |

Remuneração de Serviços Pessoais 1.453.000,00
Qutros Serviços e Encargos 1.635.000,00

DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 16.000,00 |

Sentenças Judiciárias 50.000,00
Despesas de Exercícios Anteriores | 96.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES o
| 1.050: 500,00

Transferências a Instituições Privadas 650.000,00
Subvenções Sociais A 650.000,00 ETRANSFELÊNCIAS A PESSOAS va 607500,00
Inativos a "5,000,00
Pensionistas : 5.000,00
Salário Família ; | 30. 500,00
Apoio Financeiro a Estudantes t | 20.000,00
ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA : | E 230.000,00
Juros da Dívida Contratada | 1304000,00
Outros Encargos da Dívida Contratada | 100.000,00 A
Cont, p/Forme do Pat. Serv, Público-PASEP | 110,000,00 EaDESPESAS DE CAPITAL | 0 200,00
INVESTIMENT | Ro 382 507090:00
Obras e Instalações | 23.000.000,00

RBS+em 2427 e Material Permanente 2.790.000,00 | É
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL E 5004000, 00
Amortização da Dívida Interna 500,000,00
Amortização da Dívida Contratada 500.000,00

1:01000,000,00
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DO DA BAHIA
O

ADENDO III - À PORTARIA SOF, 15 DE 20.06.78
EITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE Lei nº 4.320/64 - Anexo 2 - DESPESA

CÍCIO DE RO 1990

03 2,01 - GABINETE DO PREFEITO
ADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - GABINETE DO PREFEITO

El do NATUREZA DA DESPESACo| GASMMORIA

E a PR arc ELEMENTO ECONÔMICA

0s0 D AS CO T 730.000,00
Ojo DESPESAS DE CUSTEIO 660,000,00

1.0 Pessoal 220.000,00
131 Pessoal C ivil 220.000,00
2.0 Material de Consumo 125.000,00
300 Serviços de Terceiros e Encargos 315.000,00

35 Remuneração de Serviços Pessoais 155000,00
; 342 Outros Serviços e Encargos | 300.000,00
040 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES | 70.000,00
3.0 Transferências a Instituições Privadas 70.000,00
idea Subvenções Sobtais

| 50,000,00

5.0 Transferências a Pessoas |

Del Apoio Financeiro a Estudantes | 20.000,00
040

DESPESAS
DE

CAPITAL
| 20000,00

0,0 INVESTIMENTOS 5
| 70.000,00

52,0 Euipamentos e Material Permandnte | 70,000,00

ha | ita Ao ER

"AL
| 800.000,00



LDO DA BAHIA

EITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

CÍCIO DE xr96 1990

ADENDO III - À DontaRTA SOR, 15 DE 20.06.78
Lei nº 4.320/64 - Anexo 2 - DESPESA

19
:

O: 2.02 - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

JADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

BI GO

5050 "DESPESAS CORRENTES
| RR

030 DESPESAS DE CUSTEIO

1.0 Pessoal
1.1 Pessoal Civil
1250 Material de Consumo
300 Serviços de Terceiros e Encargbs
34 Remuneração de Serviços Pessoais
asa Outros Serviços e Encargos
940 Diversas Despesas de Custeio
941 Sentenças Judiciárias
0,0

DESPESAS
DECAPITAL

0.0 INVESTIMENTOS

5240 Equipamentos e Material Permanente

AL

NATUREZA
DESDOBRAMENTO

10,000, 00

10.000,00
10.000,00

| 50.000,00

À DESPESA
“CATEGORIA

ELEMENTO ECONÔMICA
230.000,00
230.000,00

10.000,00

20.000,00
20.000,00

50,000,00

0.000,00
20.900,00

20.000,00

250.000,00
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(
DO DA BAHIA ADENDO III - À PORTARIA SOP, 15 DE 20.06.78
EITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE Lei nº 4.320/64 - Anexo 2 - DESPESA

CÍCIO DE X8BX 1990

O: 2.05 - SERVIÇO DE S AÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADE ORÇAMENTÁRIA: 05 - SERVIÇO DE SANDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

E. NATUREZADADESPESA|CATEGORIAE Ro cc. ELEMENTO | ECONÔMICAra 27502000,06
0.0 DESPESAS DE CUSTEIO 2.0007000,00
1.0 Pessoal 1,000,000,00
Lo Pessoal Civil 500.000, 00 |

1,3 | Obrigações Patronais 500.000,00 : |

240 Material de Consumo 500.000,00 |

360 Serviços de Terceiros e Encargos e 500.000,00 |

Ji Remuneração de Serviços Pessoais 300,000,00 |

32 Outros Serviços e Encargos 200,000,00 |

0,0 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES |

- 750.000,00
3.0 Transferências a Instituições Privadas - 600.000,00
3. Subvenções Sociais 6004000,00 a |

o Transferências a Pessoas SE 40,000,00
5.1 Inativos : 35.000,00
52 Pensionistas

A

* 5.000,00

3 Salário Família 30;000,00
810 Contribuição p/Form, do Pat. do Serv. Público é 110$000,00
0.0 DESPESA Eq 1,250,000,00

Ga Eo ao o É doia 1.250.000,00
2.0 Equipamentos e Material Permanente 250.000,00 ,A É Go 1 0007000,00



DO DA BAHIA
,

EITURA MUNICIPAL DE  INHAMBUPE

CÍCIO DE XSRX 1990

O: 2,06 - SERVIÇOS URBANOS E DE OBRAS

ADE ORÇAMENTÁRIA: 06 - SERVIÇOS URBANOS E DE OBRAS

Cc

9aVAO)

ADENDO III - À PORTARIA SOF, 15 DE 20.06.78
Lei nº 4.320/64 - Anexo 2 - DESPESA

DIGO

0,0 DESPESASCORTES0.0: DESPESAS DE CUSTEIO

1,0 Pessoal
151 Pessoal Civil
2.0 Material de Consumo
300 Serviços de Terceiros e Encargos1 Remunerafão de Serviços Pessoais
32 Outros Serviços e Encargos
0,09 DESPESAS DE CAPITAL
0.0 INVESTIMENTOS

1,0 Obras e Instalações
2.0 Equipamentos e Material Permanente

TAL

DESDOBRAMENTO

1,000,000,00

500.000,00
500,000,00

NATUREZA DA DEBPRIA| caTEGORIA

3. 500,000,00
1,0004000,00

1.500.000,00
1.000$000,00

Enf
19,1004000,00

18,000,000,00 À

1:1005000,00

22,600.000,00
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ESTADO DA BAHIA

Arte 13 - É facultado ao Fisco a aceitação de documentário fis
cal instituido pela Legislação Estadual, desde que preencha os re-
quisitos de controle fixados nesta Lei e em regulamentos

- pas dé É aArte 14 = Será mentido, pelos contribuintes, ate a ediçao do
regulamento previsto no paragrafo primeiro do art. 12, todo document
tario fiscal ora em vigor,

- £L . a x ÉArte 15 - Esta Lei entrara em vigor 30 (trinta) dias apos sua
publicação, revogsdas as disposições em contrerio.

PEITO, em 09 de março de 1989,

29700
PEDRO OL IVALDO, DA ROCHA REIS

Prefeitos
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pagamento de multa na
quandoa E , É
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devido, aconpannado dos acrescimos vr

devidos, nem t: "ato penali
dades ou de dema acrescinos leguise

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

iverem de lavrar instrumentos tra/
, Aso »re

Limento da

PUuDLICOSs

na data de sua licaçao, Ob ser-
: ELransSSitorIAS e

GÁADINS AS 4X £


